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TERMO DE ADITAMENTO DE ATA N.º 08/08 

 
 
Processo Administrativo n.º 08/10/07615 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Pregão Eletrônico n° 101/08 

Ata de Registro de Preços n.° 206/08 

Objeto: Registro de Preços de medicamentos para atendimento a mandados judiciais. 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, por seu representante legal, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento em conformidade com o Processo 

Administrativo em epígrafe o qual é de pleno conhecimento das partes, integrando o 

presente instrumento, como se transcrito estivesse, sujeitando-se as partes às 

disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, à expressa 

autorização do Sr. Secretário Municipal às fls. 894 e às condições estabelecidas nas 

seguintes cláusulas: 

 

PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
1.1. Fica mantido o equilíbrio econômico-financeiro do termo contratual em epígrafe, no 

percentual de 18%, passando a ter os seguintes preços: 

 
1.1.1. lote 12: Sutent 12,5 mg de R$2.190,85 (dois mil, cento e noventa reais 

e oitenta e cinco centavos) para R$ 2.671,77 (dois mil, seiscentos e 

setenta e um reais e setenta e sete centavos), e lote 13: Sutent 25 mg 

de R$ 4.381,71(quatro mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e 

um centavos) para R$ 5.343,55 (cinco mil, trezentos e quarenta e três 

reais e cinqüenta e cinco centavos), a partir de 01/08/08. 
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SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se 

alterou por este Termo de Aditamento. 

 

                        E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 
Campinas, 29 de dezembro de 2008. 

 

 

 
 

JOSÉ FRANCISCO KERR SARAIVA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Representante Legal: Ângela Cristina Rodrigues 

R. G. n.º 22.630.246-5 
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